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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0000437-33.2020.5.10.0003

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 27/05/2020 
Valor da causa: R$ 51.588,61 

 
Partes:

RECLAMANTE: URBANO NUNES BANDEIRA JUNIOR 
ADVOGADO: ALBERTINA DE ALMEIDA NOBERTO 
RECLAMADO: BIRACONT CONTABILIDADE EIRELI
                                                       
ADVOGADO: GREGORIO WELLINGTON ROCHA RAMOS 
RECLAMADO: SPOLIO  DE  UBIRAJARA  AZEREDO  SOBRINHO,  na pessoa da
inventariante KARLLA RIBEIRO SOBRINH 
ADVOGADO: JOSE RAIMUNDO DE CASTRO NETO 
TERCEIRO INTERESSADO: JUSSIARA SANTOS ERMANO SUKIENNIK PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
3ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF 

 ATOrd 0000437-33.2020.5.10.0003
RECLAMANTE: URBANO NUNES BANDEIRA JUNIOR 
RECLAMADO: BIRACONT CONTABILIDADE EIRELI E OUTROS (2) 

EDITAL DE LEILÃO

DESPACHO COM FORÇA DE EDITAL DE LEILÃO
UNIFICADO  SEGUIDO DE ALIENAÇÃO PARTICULAR EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICO 

A Juíza do Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Brasília, THAIS
BERNARDES CAMILO ROCHA, no uso das atribuições que lhe confere a lei, torna
público, que no dia e hora abaixo especificado será(ão) levado(s) a LEILÃO e, em sendo
negativo, alienação particular, o(s) bem(ns) descrito(s) abaixo.

1) INFORMAÇÕES GERAIS Descritivo dos bens: 50% do Lote 13
da Quadra 44 da Av,Salvador Coelho, Planaltina-DF, matrícula nº 8.851 do 3º Ofício do
Registro de Imóveis do DF.

Valor da avaliação: R$ 300.000,00

Leiloeiro designado: JUSSIARA SANTOS ERMANO SUKIENNIK

Modalidade: eletrônico 

Data do início do Leilão (exclusivamente eletrônico): 20 (vinte)
dias após a publicação do edital

Duração do Leilão : 5 dias úteis.

Período da Alienação Particular: 30 dias a contar do dia útil
seguinte ao do término do leilão.

lance mínimo no Leilão:50% do valor da avaliação, além da
comissão do leiloeiro.

Comissão do Leiloeiro: 5% do valor da alienação, a cargo do
arrematante.

Depositário: 

2) DOS LEILÕES
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O leilão realizar-se-á na modalidade eletrônica (via internet) e
será processado, exclusivamente, de forma eletrônica, com início e término acima
indicados.

O presente leilão será regido pelo Provimento Gera
lConsolidado do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região e pelos preceitos
da Consolidação das Leis do Trabalho, da Lei nº 5.584, de 24 de junho de 1970, da Lei
nº 6.830 de 22 de setembro de1980 e do Código de Processo Civil, subsidiariamente
aplicados.

3) DO LOCAL E DA FORMA DE ARREMATAÇÃO

Quem pretender arrematar os mencionados bens deverá
previamente cadastrar-se no Site do Leiloeiro.Os interessados poderão vistoriar
previamente os bens,em data e horário definidos com o leiloeiro.

4) DOS LANCES PELA INTERNET

Os lances pela internet devem ser realizados por meio do sítio
eletrônico do leiloeiro nomeado, nas datas e horários dos leilões designados,
supramencionados.

O interessado em ofertar lances pela internet deverá se
cadastrar previamente no sítio eletrônico do leiloeiro acima referido. 

O cadastramento implicará na aceitação das disposições legais e
deste edital. 

5) DO SINAL

Os arrematantes deverão garantir o seu lance,presencial ou
eletrônico (via internet), mediante depósito do sinal de 20% (vinte por
cento)   respectivo valor, completando-o em 24horas, sob pena de perder o sinal em
benefício da execução. respectivo valor, completando-o em 24horas, sob pena de
perder o sinal em benefício da execução.

6) DO PARCELAMENTO DE BENS 

Quem estiver interessado em adquirir o(s) bem(ns) em
prestações poderá apresentar sua proposta diretamente ao leiloeiro,na forma e
condições previstos no artigo 895 e parágrafos do Código de Processo Civil, que a
submeterá ao juízo da execução.

A apresentação da proposta prevista neste artigo não suspende
o leilão (§6º do artigo 895 do CPC).
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A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá
sobre as propostas de pagamento parcelado (§7º doartigo 895 do CPC).7) 

 

BRASILIA/DF, 10 de agosto de 2023. , Diretor de SecretariaLETICIA ANNE LIMA
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